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Lei nº 1189, de 19 de fevereiro de 2015.
Autoriza o Poder Executivo a REPASSAR SUBVENÇÃO SOCIAL ao INSTITUTO HENRIQUE UEBEL e dá outras providências.                                                                           


 
Sérgio Marasca, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,

 

SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a repassar a subvenção social, no valor de até R$ 500,00 (quinhentos reais), mensalmente, no período de março a dezembro de 2015, ao Instituto Henrique Uebel, entidade sem fins lucrativos, regularmente inscrita no CNPJ sob nº 13.024.333/0001-00, para a manutenção dos projetos “Música na Escola” e “Orquestra Sinfônica Infanto-Juvenil do IHU – OSIHU”. 

 
 
Parágrafo único O benefício de que trata o caput deste artigo, destina-se ao custeio das despesas de manutenção do serviço, tais como os gastos com a infraestrutura física, aquisição e manutenção de equipamentos, pagamento dos serviços de professor/instrutor de música, entre outras despesas afins.
 
Art. 2º Em contrapartida, a entidade deverá manter os Projetos Música na Escola e OSIHU, com aulas semanais de música aos alunos de 4º e 5º anos do Ensino Fundamental e aos alunos egressos daquele projeto e demais adolescentes com idade entre 9 e 15 anos para a Orquestra.
 
 
Art 3º Para receber o recurso, a entidade referida no art. 1º, caput, deverá apresentar mensalmente os documentos comprobatórios das despesas de que trata o referido artigo e parágrafo único, com data de emissão a partir da entrada em vigor desta lei até 31 de dezembro de 2015, bem como comprovar a execução dos programas através de relatório mensal, acompanhado de lista de presença dos alunos beneficiados com os projetos.
 
 
Parágrafo único O repasse de que trata o artigo 1º é valor máximo, podendo ser utilizado valor inferior, bem como, ser liberado parceladamente, e no montante dos documentos fiscais apresentados mensalmente pela entidade em sua prestação de contas.

 
 
Art. 5º A não apresentação de documentos fiscais hábeis comprobatórios das despesas, na forma do Parágrafo único do art. 1º, obstará a entidade beneficiada ao recebimento dos recursos, cuja liberação está condicionada a efetiva apresentação de tais documentos.

 
 
Art. 6º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Créditos Adicionais para atender as despesas desta Lei, com a classificação e indicação dos recursos conforme prevê a Lei 4.320/64.

 
 
Art. 7º Está Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 
 
 GABINETE DO PREFEITO, em 19 de fevereiro de 2015.
SÉRGIO MARASCA

PREFEITO

Registre-se e Publique-se.

Eliane Dolores Giebmeier

Secretaria Municipal de Administração
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